
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital da Energia
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011





INDICAÇÃO Nº________/2025



                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração Pública, que estude a possibilidade de instituir o Programa Municipal de Inclusão Digital para Idosos, com o objetivo de promover a alfabetização digital e ampliar o acesso à tecnologia para pessoas a partir de 60 anos residentes no município de Macaé.

Justificativa 

A inclusão digital da população idosa é fundamental para promover autonomia, fortalecer vínculos sociais e facilitar o acesso a serviços públicos, especialmente em um contexto cada vez mais digitalizado. A criação de um programa específico voltado à alfabetização digital de pessoas com 60 anos ou mais permitirá que esse público utilize ferramentas tecnológicas com mais segurança e independência, contribuindo para sua qualidade de vida e inclusão social.


Sala das Sessões, 20 de Agosto de 2025.

Filipe Machado
Vereador-autor
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